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PORTARIA No 408, DE 25 DE AGOSTO DÊ2O22

O Prefeito Municipal

atribuições legais, de acordo com

julho de 2015, e conforme a Leì no

de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

o Artigo 25 da Lei Municipal n" L.284, de 27 de

1.641 de 21 de dezembro de 2021,

RESOLVE

Aft. 10 - CANCELAR o auxílio transporte da servidora MARIA ELENA

DOMINGUEZ CLOTH, do cargo de provimento efetivo de Professor de Educação

Infantil, concedido pela Portaria no 13312022, durante o período em que estiver

usufruindo da Licença Especial de 90 (noventa) dias, concedida pela Poftaria no 376,

de 0B de agosto do corrente ano.

AÉ. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de MÌssal, 25 de agosto de2022.
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